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II - consolidar todas as informações relativas à
estimativa individual e total de consumo, bem
como promover as devidas adequações com vistas
à definição das especificações técnicas ou dos pro-
jetos básicos para atender aos requisitos de padro-
nização;

III - realizar ampla pesquisa de mercado visando
aferir os preços efetivamente praticados antes da
realização do certame e após, trimestralmente, para
aferir a compatibilidade dos preços registrados com
os efetivamente praticados;

IV - obter a concordância dos órgãos participan-
tes em relação às especificações e aos quantitativos
do objeto a ser licitado ou o projeto básico, quando
for o caso;

V - realizar o procedimento licitatório pertinente;
VI - indicar os fornecedores, sempre que solici-

tado, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos órgãos
participantes do SRP;

VII - conduzir os procedimentos relativos à revi-
são dos preços registrados e à aplicação de penali-
dades, observado o disposto nos artigos 17 e 20
deste decreto.

VIII - publicar trimestralmente, no Diário Oficial
do Estado, e divulgar por meios eletrônicos, os pre-
ços registrados para utilização dos órgãos partici-
pantes.

Artigo 6º - Caberá ao Órgão Participante:
I - manifestar interesse em participar do SRP,

informando ao Órgão Gerenciador a sua estimativa
de consumo e suas pretensões quanto às especifi-
cações técnicas ou quanto ao projeto básico, con-
forme o caso;

II - assegurar que todos os atos para sua inclu-
são no SRP estejam devidamente formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

III - manifestar ao Órgão Gerenciador sua con-
cordância com o objeto a ser licitado, antes da reali-
zação do procedimento licitatório;

IV - manter-se informado sobre o andamento do
SRP, inclusive em relação às alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de dar correto cumpri-
mento às suas disposições;

V - indicar o gestor do contrato;
VI - conduzir os procedimentos relativos à apli-

cação de penalidades decorrentes do descumpri-
mento de cláusulas contratuais, observadas as dis-
posições do artigo 20 deste decreto, mantendo o
Órgão Gerenciador informado a respeito, sobretudo
quanto ao resultado dos referidos procedimentos.

Artigo 7º - Além das atribuições previstas no
artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, caberá ao gestor do contrato:

I - consultar o Órgão Gerenciador quando da
necessidade de contratação, a fim de obter a indica-
ção do fornecedor, dos quantitativos a que este
ainda se encontra obrigado e dos preços registrados;

II - assegurar-se de que a contratação a ser cele-
brada atende aos seus interesses, sobretudo quanto
aos preços registrados, informando ao Órgão
Gerenciador eventual desvantagem quanto à sua
utilização; 

III - encaminhar ao Órgão Gerenciador as infor-
mações sobre a contratação efetivamente realizada;

IV - zelar pelo cumprimento das obrigações con-
tratualmente assumidas;

V - informar ao Órgão Gerenciador quando o
fornecedor não atender as condições estabelecidas
no edital ou recusar-se a firmar o contrato.

Artigo 8º - As licitações para o SRP serão reali-
zadas nas modalidades Pregão e Concorrência, nos
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, respectivamente, adotando-se o tipo menor
preço.

Parágrafo único - O SRP será precedido de
ampla pesquisa de mercado.

Artigo 9º - O edital de licitação para o SRP
observará, no que couber, as disposições do artigo
40 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
do artigo 4º, inciso I, da Lei Federal nº 10.520, de 17
de julho de 2002 e sua regulamentação, e indicará:

I - a estimativa de quantidades a serem contra-
tadas no prazo de validade do registro; 

II - o prazo de validade do registro de preços,
observado o disposto no artigo 13 deste decreto;

III - os órgãos participantes do respectivo SRP;
IV - os locais e prazos de entrega e de execução

do objeto.
Parágrafo único - Quando o edital previr o for-

necimento de bens ou a prestação de serviços em
locais diferentes, é facultada a exigência de apre-
sentação de proposta de preço diferenciada por
região.

Artigo 10 - O objeto da licitação poderá ser sub-
divido em lotes, quando técnica e economicamente
viável, de forma a possibilitar maior competitivida-
de, sem perda da economia de escala, observados a
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega
fixados no edital.

Parágrafo único - No silêncio do edital não será
admitida cotação de quantidades inferiores às
demandadas na licitação.

Artigo 11 - Ao preço do primeiro colocado serão
registrados tantos fornecedores de bens ou presta-
dores de serviços quantos concordarem, respeita-
das as quantidades oferecidas em cada proposta.

Parágrafo único - Para efeito de registro, a clas-
sificação  obedecerá a ordem crescente dos preços
ofertados nas respectivas propostas, decidindo-se
eventual empate nos moldes estabelecidos na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Artigo 12 - Homologado o resultado da licitação,
o Órgão Gerenciador elaborará a ata de registro de
preços, na qual serão registrados os preços e os
fornecedores de bens ou prestadores de serviços,
com observância da ordem de classificação, as
quantidades e as condições a serem observadas
nas futuras contratações e os órgãos participantes.

§ 1º - O primeiro colocado e os licitantes que
concordarem em executar o objeto da licitação pelo
preço do primeiro colocado serão convocados para
assinar a ata de registro de preços.

§ 2º - O licitante que, convocado para assinar a
ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será
excluído.

§ 3º - Colhidas as assinaturas, o Órgão Geren-
ciador providenciará a imediata publicação da Ata
e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de
que trata o parágrafo anterior.

Artigo 13 - O prazo máximo de validade do
registro de preços será de 12 (doze) meses, contado
a partir da data da publicação da respectiva Ata.

Parágrafo único - As contratações decorrentes
do SRP terão sua vigência estabelecida conforme as
disposições contidas nos editais e respectivos ins-
trumentos de contrato, observado o disposto no
artigo 57 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993.

Artigo 14 - Os fornecedores de bens ou presta-
dores de serviços incluídos na ata de registro de
preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir, nas condições estabelecidas no
ato convocatório, nos respectivos anexos e na pró-
pria Ata.

Artigo 15 - A existência de preços registrados
não obriga a Administração a firmar as contrata-
ções que deles poderão advir, ficando-lhe facultada
a utilização de outros meios, respeitada a legislação
relativa às licitações, sendo assegurado ao benefi-
ciário do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições.

Artigo 16 - A contratação com os fornecedores
de bens ou prestadores de serviços registrados,
após a indicação pelo Órgão Gerenciador, será for-
malizada pelo Órgão Participante, por intermédio
de instrumento contratual, nos moldes previstos no
edital.

Parágrafo único - O instrumento de contrato
observará, no que couber, o disposto no artigo 55
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Artigo 17 - Quando o preço registrado tornar-se
superior ao praticado no mercado, o Órgão Geren-
ciador deverá:

I - convocar o fornecedor do bem ou prestador
do serviço visando a negociação para a redução de
preços e sua adequação ao mercado;

II - liberar o fornecedor do bem ou prestador do
serviço do compromisso assumido, e cancelar o
seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tados os contratos firmados;

III- convocar os demais fornecedores ou presta-
dores de serviços, visando igual oportunidade de
negociação.

Parágrafo único - Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador cancelará o bem ou o
serviço objeto do preço negociado.

Artigo 18 - O fornecedor do bem ou prestador
do serviço terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro
de preços;

II - recusar-se a celebrar o contrato ou não reti-
rar o instrumento equivalente, no prazo estabeleci-
do pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado,
na hipótese deste se tornar superior àqueles prati-
cados no mercado;

IV - for declarado inidôneo para licitar ou con-
tratar com a Administração nos termos do artigo
87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993;

V - for impedido de licitar e contratar com a
Administração nos termos do artigo 7º da Lei Fede-
ral nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

Parágrafo único - O cancelamento do registro,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competen-
te do Órgão Gerenciador. 

Artigo 19 - O fornecedor do bem ou prestador
do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu
registro de preço na ocorrência de fato superve-
niente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.

Artigo 20 - Aplicam-se ao SRP e às contratações
dele decorrentes as penalidades previstas nas Leis
Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº
10.520, de 17 de julho de 2002, conforme o caso.

§ 1º - Os procedimentos para aplicação de pena-
lidades de advertência e multa relativas ao inadim-
plemento de obrigações contratuais, serão conduzi-
dos no âmbito do Órgão Participante contratante e
as penalidades serão aplicadas por autoridade com-
petente do mesmo órgão.

§ 2º - Os procedimentos para aplicação das
demais penalidades não indicadas no parágrafo
anterior serão conduzidos no âmbito do Órgão
Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por
autoridade competente do mesmo órgão.

Artigo 21 - O SRP poderá ser realizado com a
utilização de recursos de tecnologia da informação,
nos termos de regulamentação específica.

Artigo 22 - O disposto neste decreto aplica-se,
também, às fundações instituídas ou mantidas pelo
Poder Público, às empresas em cujo capital o Esta-
do tenha participação majoritária, bem como às
demais entidades por ele direta ou indiretamente
controladas.

§ 1º - O representante da Fazenda do Estado
junto às fundações, às empresas, e às demais enti-
dades por ele controladas diligenciará para que os
respectivos regulamentos licitatórios sejam adequa-
dos às disposições deste decreto.

§ 2º - A adequação dos regulamentos licitatórios
das empresas públicas das sociedades de economia
mista e de suas subsidiárias dedicadas à exploração
de atividade econômica de produção e comerciali-
zação de bens ou de prestação de serviços respeita-
rá as disposições do artigo 173 da Constituição
Federal. 

Artigo 23 - O Comitê de Qualidade de Gestão
Pública editará normas complementares a execução
deste decreto.

Artigo 24 - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, ficando revogadas as disposi-
ções em contrário, em especial o Decreto nº 35.946,
de 30 de outubro de 1992.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de julho de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de julho de 2003.

CASA CIVIL
Secretário: ARNALDO MADEIRA 
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Tel. 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Chefe de Gabinete, de 15-7-2003
No processo GG-680-2003, em que é interessa-

da a Divisão de Material, sobre serviço de produção
e impressão tipográfico, de talão de Vales Refeição:
“Em cumprimento ao disposto no art. 26 da LF
8.666-93, ratifico a dispensa de licitação declarada
pelo Diretor do Departamento de Administração
para contratação da Imprensa Oficial do Estado S/A
- Imesp.”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Despacho do Diretor, de 16-7-2003
No processo GG-686-2003, em que é interessa-

da a Divisão de Material, sobre aquisição de papel
sulfite: “À vista da ata da Sessão Pública do Pregão
CC-8-2003, às fls. 184/187, bem como nos demais
elementos de instrução dos autos, decido, nos ter-
mos dos incs. VI, VII e parágrafo único do art. 3º do
Dec. 47.297-2002, homologar o procedimento licita-
tório Pregão 8-2003, referente a aquisição de papel
sulfite e adjudico seu objeto à empresa Officenet do
Brasil S/A. (item 1) pelo valor constante da Ata do
referido Pregão.”

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO

Despacho da Procuradora do Estado, 
de 15-7-2003
No processo DGP-10.744-2000-SSP, vols. I a III,

em que são interessados Luiz Carlos Ramos e
Outros, sobre pedido de vista dos autos: “Com fun-
damento no art. 5º, LV, da Constituição Federal,
defiro o pedido de fl. 633 formulado pelo advogado
constituído pelo interessado, concedendo-lhe vista
dos autos deste processo administrativo disciplinar
por 10 dias, nas dependências da Divisão de Comu-
nicações Administrativas, observadas as cautelas
de praxe.”

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 
de 16-7-2003
Acolhendo a justificativa das autoridades com-

petentes, responsáveis pela unidade de despesa
mencionada, que demonstrou a satisfação do requi-
sito de relevante razão de interesse público, de que
trata a parte final do art. 5º do Estatuto das Licita-
ções, LF 8.666-93, na redação consolidada determi-

nada pela LF 8.883-94, para justificar o pagamento,
independentemente da ordem cronológica da res-
pectiva exigibilidade, de cada uma das despesas, já
efetuadas após regular contratação, a seguir indica-
das. Pagamentos imprescindíveis ao bom anda-
mento do serviço público da Casa Civil

UGO 280013 - Unidade Gestora Orçamentária
UGF 280003 - Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora
PDs Referente a Custeio

DATA DE VENC. Nº DAS PDS VALOR

30-6-03 2003PD00950 65.729,06
30-6-03 2003PD00951 88.927,54
21-7-03 2003PD01069 761,61
21-7-03 2003PD01070 6.978,52
21-7-03 2003PD01071 21.858,70
21-7-03 2003PD01072 2.051,39
21-7-03 2003PD01073 4.480,00
21-7-03 2003PD01075 71.017,92
21-7-03 2003PD01086 2.471,18
TOTAL 264.275,92

PD Referente a Liberação de Obras Fonte Tesou-
ro Federal

DATA DE VENC. Nº DAS PDS VALOR

23-7-03 2003PD01077 25.096,07
23-7-03 2003PD01081 34.266,24
23-7-03 2003PD01084 22.396,94
TOTAL 81.759,25

PD Referente a Liberação de Obras Fonte Tesou-
ro Estadual

DATA DE VENC. Nº DAS PDS VALOR

23-7-03 2003PD01074 7.274,23
23-7-03 2003PD01080 9.932,25
23-7-03 2003PD01083 11.884,48
TOTAL 29.090,96

PDs Referente a Adiantamento (PRIORIDADE)

DATA DE VENC. Nº DAS PDS VALOR

17-7-03 2003PD01078 (PRIORIDADE) 16.000,00
17-7-03 2003PD01079 (PRIORIDADE) 5.000,00
TOTAL 21.000,00

ECONOMIA E
PLANEJAMENTO

Secretário: ANDREA CALABI
Rua Iguatemi, 107 - 12º andar - Itaim Bibi - CEP 01451-011

Tel. 3168-5544

GABINETE DO SECRETÁRIO

Extrato do Contrato

PROCESSO SEP 0285/2003 - CONTRATO 024/2003 - GS
- CONTRATANTE: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANE-
JAMENTO - GS - CONTRATADA: FUNDAP - FUNDAÇÃO
DO DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO - OBJETO:
Contratação de pesquisa junto à FUNDAP - PARECER
JURÍDICO: CJ-SEP 173/03 - VIGÊNCIA: 6 meses contados à
partir da data de sua assinatura

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

3.1 O preço total dos serviços é de R$ 1.194.000,00
(hum milhão cento e noventa e quatro mil reais).

3.2 Os pagamentos serão efetuados, em moeda cor-
rente nacional, sem qualquer incidência de atualização
monetária em 06 (seis) parcelas, pela Divisão de Finanças,

AcontecenaFundapEducação a Distância,
pela Internet

Fundação do
Desenvolvimento
Administrativo

Casa Civil

Escola de Governo
e Administração
Pública

Aproveite as vantagens

de um curso a distância!

Economize tempo e

dinheiro, estudando

quando e onde quiser.

Participe de trabalhos

em grupo, bate-papos e

discussões nos espaços

virtuais do curso.

Discuta suas dúvidas de

trabalho com colegas e

especialistas.

Auditoria para não Auditores

4 de agosto a 12 de setembro

30 horas, R$ 500

Procedimentos para Aplicação

de Numerários e Utilização do

Cartão Eletrônico de Compras

na Administração Pública

Estadual

4 de agosto a 12 de setembro

30 horas, R$ 500

Contagem do Tempo de Serviço

4 de agosto a 3 de outubro

45 horas, R$ 650

Informações e pré-inscrições
ead@fundap.sp.gov.br
http://ead.fundap.sp.gov.br/ead.htm

Servidores da Administração Direta
do Estado de São Paulo têm des-
conto de 25%; servidores da Admi-
nistração Indireta do Estado de São
Paulo, reunidos em grupos de 2 a 6
alunos, têm desconto de 10%; e
grupos de 7 ou mais alunos de uma
mesma instituição têm desconto de
20% no mesmo curso.
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